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                  Câmara M u n i c i p a l  D e  Vereadores de Ar v o r e z i n h A

       “Arvorezinha, Capital Nacional da Erva-Mate e do Melhor Chimarrão”


EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL À DESPESA Nº 029 AO

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026

	Número do Projeto de Lei
	100/2025

	Emenda Impositiva Individual
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


	Autor da Emenda
	FABIANE REGINA POTRICH GEHLEN




1 – Identificação dos valores a serem acrescidos:

	Órgão
	13 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

	Unidade Orçamentária
	13.01 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

	Função
	04 – ADMINISTRAÇÃO 

	Subfunção
	122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

	Programa
	0209 – APOIO ADMINISTRATIVO

	Ação
	1.177 – CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES COM E SEM FINS LUCRATIVOS

	Natureza da Despesa (elemento)
	3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 

	Valor do acréscimo
	R$ 12.000,00

	Código da fonte de recursos
	FR: 1.500 – DESPESA (3514)


2 – Identificação dos valores dos cancelamentos compensatórios:

	Órgão
	12 – OUTRAS OBRIGAÇÕES E ENCARGOS

	Unidade Orçamentária
	12.01 - OUTRAS OBRIGAÇÕES E ENCARGOS

	Função
	99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	Subfunção
	999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Programa
	0200 – OPERAÇÕES ESPECIAIS 

	Ação
	0.007 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Natureza da Despesa (elemento)
	9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Valor do acréscimo
	R$ 12.000,00

	Código da fonte de recursos
	FR: 1.500 – DESPESA (3810)


3 – Beneficiários

	Liga de Combate ao Câncer de Arvorezinha – CNPJ: 23.400.793/0001-31


4 – Justificativa da emenda:

	A presente Emenda Impositiva Individual tem como objetivo destinar recursos financeiros à Liga de Combate ao Câncer de Arvorezinha, instituição de relevante valor social e reconhecida atuação no atendimento a pacientes oncológicos e no apoio às suas famílias.
Os recursos oriundos desta emenda visam o custeio de despesas correntes e/ou de capital, com ênfase na melhoria da infraestrutura da sede do Brechó da Liga, bem como na aquisição de equipamentos necessários para o pleno funcionamento de suas atividades.

A implementação desta emenda contribuirá diretamente para a ampliação da capacidade de atendimento da Liga, promovendo maior qualidade nos serviços prestados e fortalecendo a sustentabilidade das ações desenvolvidas.
Assim, a presente iniciativa se alinha ao compromisso com a saúde, o bem-estar social e o fortalecimento das entidades assistenciais do município.


Arvorezinha, 10 de dezembro de 2025.

FABIANE REGINA POTRICH GEHLEN

VEREADORA PDT
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